LEI Nº 1.883, de 17/06/98.

Cria o Conselho Municipal de Habitação e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de Habitação diretamente subordinado à Prefeitura Municipal.

                   Art. 2º - O Conselho Municipal de Habitação tem como objetivo cooperar na formulação e na implantação da política habitacional do Município.

                   Art. 3º - O Conselho Municipal de Habitação será composto por:

                   I - Prefeito Municipal;

                   II - Vice-Prefeito;

                   III - Secretário Municipal de Habitação e Urbanismo;

                   IV - Secretário Municipal da Fazenda;

                   V -  Representante da Câmara Municipal;

                   VI - 01 Representante da ACIATI;

                   VII - 01 Representante da FAST;

                   VIII - 01 Representante do Conselho Comunitário do Município de Timóteo;

                   IX - 01 Representante do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Timóteo - SINSEP.

                              Art. 4º - A competência e as normas de organização do Conselho Municipal de Habitação serão estabelecidas mediante decreto do Prefeito Municipal.

                   Art. 5º - Das  reuniões do Conselho Municipal de Habitação  será data Ciência à Comissão Técnico Permanente de Meio Ambiente, Política Urbana e Rural e de Habitação da Câmara Municipal de Timóteo para que indique um representante como observador dos trabalhos.

                   Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de junho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.

José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                                                                                Prefeito Municipal

